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                                     PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº  

 

 
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

JEQUIEENSE A SR. JEANDRO LAYTYNHER 

RIBEIRO. 

 

 

 

A Mesa da Câmara Municipal de Jequié, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o que determina o Regimento Interno no seu Artigo 150. 

 

Decreta: 

 

Art. 1º. Fica concedido Título de Cidadão Jequieense ao Sr. Jeandro Laytynher Ribeiro  

 

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, revogando 

qualquer disposição em contrário.  

 
                                                      

Sala das Sessões, 25 de fevereiro 2026. 

 

 

 

Ramon Fernandes  

     VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 
 
  

A presente proposição que visa conceder o Título de Cidadão Jequieense ao Senhor 

Jeandro Laytynher Ribeiro encontra fundamento no reconhecimento público de sua trajetória 

de vida, marcada pelo comprometimento com o desenvolvimento social, econômico e 

humano do Estado da Bahia. 

Natural de São Paulo, chegou ainda na infância, aos quatro anos de idade, a esta terra que 

o acolheu e onde construiu suas raízes, consolidando sua formação pessoal, familiar e 

profissional. É em solo baiano que Jeandro estabeleceu sua vida, dedicando-se com zelo ao 

fortalecimento da agricultura familiar, à promoção do desenvolvimento rural sustentável e à 

defesa dos pequenos produtores, protagonistas da economia de centenas de municípios do 

nosso estado. 

Técnico em Agropecuária e Economista, iniciou sua caminhada pública como extensionista 

da antiga EBDA e Secretário de Agricultura do município de Camacã, no sul da Bahia. Sua 

capacidade técnica e seu compromisso com o setor o levaram a integrar, em 2009, a equipe 

da Superintendência da Agricultura Familiar, à época vinculada à Secretaria de Agricultura 

do Estado. Mais tarde, participou ativamente da transição administrativa entre os Governos 

Jacques Wagner e Rui Costa, contribuindo para a estruturação da atual Secretaria de 

Desenvolvimento Rural (SDR). 

No âmbito da SDR, exerceu a relevante função de Chefe de Gabinete, tanto na gestão do 

então Secretário Jerônimo Rodrigues quanto na gestão do ex-Secretário Josias Gomes, 

chegando a assumir a pasta em 2022. Em 2023, foi nomeado Diretor-Presidente da 

Companhia de Desenvolvimento e Ação Regional (CAR), cargo que ocupa com notável 

dedicação até os dias atuais, conduzindo políticas públicas que impactam diretamente a 

vida de milhares de famílias agricultoras em toda a Bahia. 

As iniciativas sob sua liderança abrangem ações da base produtiva, incentivo à 

agroindústria e fomento à comercialização, garantindo dignidade e oportunidades àqueles 
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que vivem do trabalho no campo. A dimensão de seu trabalho transcende a esfera técnica, 

trata-se de uma atuação que transforma realidades e projeta um futuro mais justo e 

próspero para todo o povo baiano. 

Diante desta trajetória de serviços prestados, marcada pelo compromisso com o 

desenvolvimento da Bahia e pela defesa intransigente da agricultura familiar, não resta 

dúvida de que o Senhor Jeandro Laytynher Ribeiro é merecedor do Título de Cidadão 

Jequieense. 

 

 

Cientes de que medidas serão adotadas para o pronto atendimento desta justa proposição, 
subscrevemo-nos 

 

 

Ramon Fernandes  

     VEREADOR 
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